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Ementa

DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO II, DO ART. 3º, DA LEI Nº 5570, DE 02 DE JUNHO DE 2009, QUE AUTORIZA
O PODER EXECUTIVO A PROCEDER A ALIENAÇÃO MEDIANTE PARCELAMENTO,  NAS CONDIÇÕES QUE
ESPECIFICA,  AOS  CONTEMPLADOS  DOS IMÓVEIS  LOCALIZADOS NO  DISTRITO  DE MICRO  E  PEQUENA
EMPRESA, A QUE SE REFERE A LEI Nº 4836 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2005, QUE AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A IMPLANTAR OPERAÇÃO CONSORCIADA,  NA FORMA DO  DISPOSTO NA LEI  FEDERAL  Nº
10257/01 (ESTATUTO DA CIDADE), ATRAVÉS DO PROGRAMA DE INCENTIVO À CRIAÇÃO DE DISTRITO DE
MICROS E PEQUENAS EMPRESAS - DIMPE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO 
ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA_ _._ 

Aut. 	 (i 	(g 
P.L. N°  --17//q  

LEI N° 6.305 DE 14 DE MAIO DE 2014. Publ.:  16705/i L/ 

"Dá nova redação ao inciso II, do art.3°, daLei n° 5.570, 
de 02 de junho de 2009, que autoriza o Poder Executivo 
a proceder a alienação mediante parcelamento, nas 
condições que especifica, aos contemplados dos 
imóveis localizados no Distrito de Micro e Pequena 
Empresa, a que se refere a Lei n.° 4.836 de 23 de 
dezembro de 2005, que autoriza o Poder Executivo a 
implantar operação consorciada, na forma do disposto 
na Lei Federal n.° 10.257/01 (Estatuto da Cidade), 
através do Programa de Incentivo à criação de Distrito 
de Micros e Pequenas Empresas - DIMPE, e dá outras 
providências". 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Indaiatuba 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°- O inciso II, do art. 3°, da Lei n°5.570, de 02 de 
junho de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3°- 	  

"II - até 31 de dezembro de 2014, para os 
empreendimentos que já possuem Habite-se, para o início 
das atividades e regularização com o respectivo Alvará de 
Funcionamento;"(NR) 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 14 de maio de 
2014. 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 
PREFEITO 

Publicado na Secretaria Geral do Municipia otu H de nwid de 2014. 
&unir Mauricio de Andrade. Secretária 
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